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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

VICE-PRESIDENTE: Senador Jean Paul Prates

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Ogari Pacheco(UNIÃO)(9)(61)(42)(40) TO 3303-6349 / 6352 1 Simone Tebet(MDB)(9)(42)(40) MS 3303-1128
Confúcio
Moura(MDB)(9)(42)(40)(52)(51)(49)

RO 3303-2470 / 2163 2 Carlos Viana(PL)(9)(52)(43) MG 3303-3100

Daniella Ribeiro(PSD)(6)(27) PB 3303-6788 / 6790 3 Flávio Bolsonaro(PL)(9)(52) RJ 3303-1717 / 1718
Luis Carlos Heinze(PP)(10)(23) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
4 Mailza Gomes(PP)(5)(15) AC 3303-1367 / 1347

VAGO(42)(59)(60) 5 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(8)(38) DF 3303-6049 / 6050 1 Plínio Valério(PSDB)(8)(38) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Rodrigo Cunha(UNIÃO)(8)(56)(38) AL 3303-6083 2 Roberto Rocha(PTB)(8)(38) MA 3303-1437 / 1506 /
1438

VAGO(26)(18) 3 VAGO(19)(33)(38)
Styvenson Valentim(PODEMOS)(17)(37) RN 3303-1148 4 Flávio Arns(PODEMOS)(17)(37) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Angelo Coronel(PSD)(2)(30)(36)(31)(32) BA 3303-6103 / 6105 1 VAGO(2)(3)(62)(57)(36)(50)(58)
Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(3)(36) GO 3303-2092 / 2099 2 VAGO(2)(25)(36)(52)(32)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Chico Rodrigues(UNIÃO)(4)(29) RR 3303-2281 1 Zequinha Marinho(PL)(22) PA 3303-6623
Wellington Fagundes(PL)(4) MT 3303-6219 / 3778 /

3772 / 6213 / 3775
2 Carlos Portinho(PL)(35) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jean Paul Prates(PT)(7)(39) RN 3303-1777 / 1884 1 Fernando Collor(PTB)(7)(14)(20)(39) AL 3303-5783 / 5787
Paulo Rocha(PT)(7)(39) PA 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(7)(39) SE 3303-2201 / 2203

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB, REDE)

Acir Gurgacz(PDT)(11)(41)(48)(46) RO 3303-3131 / 3132 1 Fabiano Contarato(PT)(12)(41)(37) ES 3303-9049
VAGO(21)(41)(53) 2 VAGO(41)(45)

PDT(PDT)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(12) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(13) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

(14) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(15) Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).

(16) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(17) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(18) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(19) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).

(21) Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).

(22) Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 66/2019-
BLVANG).

(23) Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).

(24) Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).

(25) Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).

(26) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
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(27) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.

(31) Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).

(32) Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio Petecão passa a
atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).

(33) Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(34) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(35) Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-
BLVANG).

(36) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).

(37) Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).

(38) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).

(39) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).

(40) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).

(42) Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).

(43) Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº
14/2021-GLDPP).

(44) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.

(45) Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Memo.
34/2021-BLSENIND).

(46) Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).

(47) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(48) Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).

(49) Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).

(50) Em 21.10.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 89/2021-GLPSD).

(51) Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.

(52) Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Carlos Viana, membro suplente, em substituição ao Senador Flávio
Bolsonaro, que passa a ocupar a terceira suplência, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 4/2022-GLMDB).

(53) Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA).

(54) Em 20.05.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates para Vice-Presidente deste colegiado (Of. 21/2022-SACCT).

(55) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022..

(56) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

(57) Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.

(58) Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 28/2022-BLPSDREP).

(59) Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.

(60) Em 07.07.2022, a Senadora Rose de Freitas deixa de compor, como membro titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 41/2022-
GLMDB).

(61) Em 26.08.2022, o Senador Ogari Pacheco foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, em vaga cedida pelo Movimento
Democrático Brasileiro (MDB), para compor a comissão (Of. nº 46/2022-GLMDB).

(62) Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): ITAMAR DA SILVA MELCHIOR JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33031120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33031120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 8 de novembro de 2022
(terça-feira)

Logo após a 17ª Reunião

PAUTA
18ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Inclusão Item 6 (REQ 33/2022) (07/11/2022 14:38)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2022 às 14:38.
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Pauta da 18ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 8 de novembro de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 297, DE 2013
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO
MELHOR DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Duas Estradas, Estado da Paraíba.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Jean Paul Prates

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 157, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação
Cultural de Eugenópolis para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Eugenópolis, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela rejeição do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 408, DE 2010
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de
Barcelos, Estado do Amazonas.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Justiça e pelo encaminhamento de ofício à 7ª Vara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas.

Relatoria: Senador Plínio Valério

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2022 às 14:38.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 316, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Valinhos para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Valinhos, Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 365, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente e
Cultural Comunitária de Inhambupe para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Inhambupe, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 33, DE 2022
      Requer a realização de Audiência Pública com o objetivo de instruir o PL 4513/2020,
que institui a Política Nacional de Educação Digital.
Autoria: Senador Jean Paul Prates

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2022 às 14:38.
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Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2022 às 14:38.
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PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 297, de 2013 
(nº 1.016, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MUNDO 
MELHOR DO MUNICÍPIO DE DUAS 
ESTRADAS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Duas Estradas, 
Estado da Paraíba. 

RELATOR: Senador JEAN PAUL PRATES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 297, de 2013 (nº 1.016, de 2013, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA MUNDO MELHOR DO MUNICÍPIO DE DUAS 
ESTRADAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Duas Estradas, Estado da Paraíba. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. 

Com relação à juridicidade, entretanto, alguns aspectos da 
proposição devem ser destacados. 
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A documentação que instrui a matéria aponta que, a partir de julho 
de 2012, a Diretoria da entidade que se pretende outorgar passou a ser composta 
por VALDENIS SILVA DOS SANTOS, Diretor Geral, JEILSON FELIX 
MARINHO, Diretor de Operações, e JOAQUIM MORAIS DA SILVA, Diretor 
Administrativo. 

De acordo com informações do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 
VALDENIS SILVA DOS SANTOS e JEILSON FELIX MARINHO ocuparam 
respectivamente os cargos de 2º Tesoureiro e 1º Tesoureiro do Partido Social 
Democrático (PSD), no Município de Duas Estradas, Estado da Paraíba, de 27 
de setembro de 2011 a 27 de setembro de 2015. 

Adicionalmente, também segundo informações do TSE, JEILSON 
FELIX MARINHO foi eleito suplente de Vereador no Município de Duas 
Estradas, Estado da Paraíba, em 2012. 

Dessa forma, a entidade apresenta vinculação vedada pelo art. 11, 
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

Nos termos da regulamentação da matéria, a vinculação verificada 
é vício insanável, causando a inabilitação da entidade. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela rejeição do PDS nº 297, de 2013. 

Sala da Comissão, 

Senador Jean Paul Prates
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PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 157, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
CULTURAL DE EUGENÓPOLIS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Eugenópolis, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 157, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO CULTURAL 
DE EUGENÓPOLIS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Eugenópolis, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída 
em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. 

Com relação aos aspectos de juridicidade, entretanto, a proposição 
não atende às formalidades estabelecidas na legislação, sendo inviável sua 
aprovação, pelos motivos expostos a seguir. 

A primeira outorga de autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO CULTURAL DE EUGENÓPOLIS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Eugenópolis, Estado de Minas 
Gerais, foi promulgada em 22 de novembro de 2002, por meio do Decreto 
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Legislativo nº 325, de 2002. A duração da outorga aprovada foi de três anos, 
de modo que a autorização expirou em 22 de novembro de 2005. 

Contudo, a proposição sob análise prevê a renovação da outorga 
apenas a partir de 22 de novembro de 2012. Desse modo, ocorreu uma lacuna 
de sete anos durante a qual a autorização não esteve vigente, contrariando o 
disposto no art. 33 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro 
de Telecomunicações – CBT), que exige renovações por períodos sucessivos. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 157, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Comunicação 
Cultural de Eugenópolis para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Eugenópolis, Estado 
de Minas Gerais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.312, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 22 de novembro de 2012, a autorização 

outorgada à Associação de Comunicação Cultural de Eugenópolis 

para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Eugenópolis, Estado 

de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 408, de 2010 
(nº 2.169, de 2009, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão ao 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de Barcelos, 
Estado do Amazonas. 

RELATOR: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Retorna a esta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 408, de 2010 (nº 2.169, de 2009, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO SOL LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, na cidade de Barcelos, Estado do Amazonas. 

Em 13 de setembro de 2016, a matéria foi analisada pela CCT. No 
parecer aprovado, ficou consignado que: 

(…) notícias publicadas pela imprensa acusam a entidade que se 
pretende outorgar de envolvimento em episódio de emissão de notas 
fiscais “frias” que teria sido objeto de investigações da Polícia Federal 
e da Polícia Civil do Estado do Amazonas. Adicionalmente, verificou-
se que as proprietárias da entidade em questão respondem ao processo 
criminal nº 0244569-68.2010.8.04.0001, que tramita na 7ª Vara 
Criminal da Capital da Justiça Estadual do Amazonas. 

Diante dessas informações, a Comissão aprovou o Requerimento 
nº 707, de 2016, solicitando ao então Ministro de Estado da Justiça informações 
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a respeito de investigações envolvendo a entidade outorgada e suas 
proprietárias. 

A Comissão também aprovou o encaminhamento de ofícios à 
Polícia Civil do Estado do Amazonas, solicitando informações sobre a 
existência de investigações relacionadas à entidade e a suas proprietárias, e à 7ª 
Vara Criminal da Capital da Justiça Estadual do Amazonas, solicitando 
informações sobre o Processo nº 0244569-68.2010.8.04.0001 e sobre suas 
eventuais conclusões. 

Em 19 de outubro de 2016, foram recebidas as informações 
solicitadas à Polícia Civil do Estado do Amazonas. 

Em 19 de dezembro de 2016, foram recebidas as informações 
solicitadas à 7ª Vara Criminal da Capital da Justiça Estadual do Amazonas. 

O Requerimento nº 707, de 2016, da CCT, contudo, não foi 
apreciado pela Comissão Diretora até o final de 2018 e, por essa razão, ao 
término da legislatura, foi declarado prejudicado, nos termos do art. 334, 
inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

II – ANÁLISE 

As informações recebidas da Polícia Civil do Amazonas (fls. 282 
a 288), em síntese, se limitam a indicar a existência de inquérito policial e de 
processo criminal em andamento, sem acrescentar detalhes. 

A 7ª Vara Criminal da Capital da Justiça Estadual do Amazonas, 
por outro lado, informou que (fl. 291): 

O presente inquérito policial foi instaurado para apurar suposto 
crime contra a ordem tributária e lavagem de dinheiro, consistentes na 
sonegação de impostos sobre serviços devidos pelo Sistema Sol de 
Comunicação Ltda. 

No curso da investigação, foram juntadas novas informações ao 
inquérito, indicativas de que a atividade ilícita desenvolvida pelo 
Sistema Sol de Comunicação Ltda. vai além da sonegação fiscal. 

................................................................................ 
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Existe a suspeita de que as notas fiscais emitidas pelo Sistema Sol 
de Comunicação Ltda. destinavam-se a “esquentar” a contabilidade da 
JOBAST, omitir os beneficiários de cheques por ela emitidos e sonegar 
impostos. 

Como se observa, as informações do Poder Judiciário apontam que 
o Sistema Sol de Comunicação Ltda. estaria envolvido em uma série de 
ilegalidades. Entretanto, até a data em que as informações foram prestadas, 
dezembro de 2016, a investigação ainda estava em andamento, não tendo 
chegado a uma conclusão. 

Por essa razão, e considerando o longo lapso temporal, torna-se 
necessário oficiar novamente a 7ª Vara Criminal da Capital da Justiça Estadual 
do Amazonas para obter informações atualizadas acerca da questão. 

Ainda, diante dos fatos que confirmariam, a priori, as notícias de 
que o Sistema Sol de Comunicação Ltda. estaria envolvido em ilícitos, também 
se mostra necessário obter as informações anteriormente requeridas ao Ministro 
da Justiça. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos: 

a) pelo encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao Ministro de Estado da Justiça; 

b)  pelo encaminhamento de ofício à 7ª Vara Criminal da 
Capital, da Justiça Estadual do Estado do Amazonas, 
solicitando informações atualizadas sobre o teor do Processo 
nº 0244569-68.2010.8.04.0001 e sobre suas eventuais 
conclusões; 

c) pelo sobrestamento da tramitação do (PDS) n° 408, de 
2010, até o recebimento das informações indicadas. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2022 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública informações 
sobre a existência e eventuais conclusões de investigações da Polícia Federal 
envolvendo a empresa SISTEMA DE COMUNICAÇÃO SOL LTDA., CNPJ 
nº 04.396.679/0001-30, localizada na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, 
bem como de suas proprietárias, ELIZANGELA GOMES AMANCIO, CPF 
nº RG.1040471-6/AM, e IVANETE LIMA AMANCIO, CPF nº 160.290.462-
68, RG nº 506.314/AM. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 316, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE VALINHOS 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Valinhos, Estado de 
São Paulo. 

RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 316, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE VALINHOS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Valinhos, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
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o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 

renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 

incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e pela Portaria do Ministério das 

Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, as normas que regem o serviço de radiodifusão 

comunitária exigem a apresentação de uma vasta documentação a ser fornecida 

pela entidade interessada na renovação de sua autorização. Nesse sentido, não 

foi possível identificar, nos autos do processo, alguns documentos previstos na 

legislação específica. 

Para preencher essa lacuna, entendemos ser necessário 

encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado das 

Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 

sobrestamento da tramitação do PDL nº 316, de 2019, nos termos do art. 335 

do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2022 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 

solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 

referentes à renovação da autorização para a execução do serviço de 

radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 316, 

de 2019: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade 
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais; e 

- comprovação de que os dirigentes da entidade residem na área da 
comunidade a ser atendida. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Valinhos 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Valinhos, 
Estado de São Paulo. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.608, de 19 de agosto de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 17 de outubro de 2013, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 

Valinhos para executar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Valinhos, Estado 

de São Paulo.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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N° 316, DE 2019
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Comunicação e Cultura de Valinhos para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Valinhos, Estado de São Paulo.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

 

PARECER N°        , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 365, de 2019, 
que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 
CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Inhambupe, Estado 
da Bahia. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 365, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Inhambupe, Estado da Bahia. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. 

Contudo, algumas questões demandam esclarecimentos para que 
se possa avaliar a juridicidade da proposição. 

A primeira outorga de autorização à Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Inhambupe para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Inhambupe, Estado da Bahia, foi promulgada por 
meio do Decreto Legislativo nº 336, de 2002, publicado no Diário Oficial da 
União (DOU) de 27 de novembro de 2002, determinando que o prazo da 
autorização seria de três anos. 
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Consequentemente, a outorga expirou em 27 de novembro de 
2005. Não há informação a respeito de eventual renovação da outorga após 
2005. 

A proposição sob exame, contudo, pretende renovar a autorização 
apenas a partir de 27 de novembro de 2012. Essa situação, se confirmada, 
provocaria uma descontinuidade vedada pelo § 3º do art. 33 da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações – CBT), que 
exige renovações por “períodos sucessivos”. 

Adicionalmente, conforme documentação que instrui a matéria, a 
sede da entidade outorgada funcionaria no mesmo endereço de entidade 
religiosa, o que, nos termos da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro 2015, do 
Ministério das Comunicações, que regulamenta o serviço de radiodifusão 
comunitária, configura vinculação vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento ao Ministro de Estado das Comunicações, e pelo sobrestamento 
da tramitação do PDL nº 365, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Inhambupe, Estado da Bahia. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2022 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE INHAMBUPE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Inhambupe, 
Estado da Bahia, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 365, de 2019: 

a) cópia do ato do Poder Executivo que renovou a 
autorização outorgada a partir de novembro de 2005; 

b) cópia da mensagem que encaminhou o ato referido no 
item ‘a’ ao Congresso Nacional; 

c) endereço atualizado da sede da entidade outorgada. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Inhambupe 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Inhambupe, Estado da Bahia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 2.961, de 30 de julho de 2015, do Ministério das 

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de 

novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação 

Beneficente e Cultural Comunitária de Inhambupe para executar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Inhambupe, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 58/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de abril de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 365, de 
2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Inhambupe para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Inhambupe, Estado 
da Bahia”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216142285500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 365, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural
Comunitária de Inhambupe para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Inhambupe, Estado da Bahia.
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Liderança do Bloco da Minoria

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 4513/2020, que “institui a Política Nacional de Educação Digital; altera as Leis nºs

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional),

9.448, de 14 de março de 1997, 10.260, de 12 de julho de 2001, e 10.753, de 30 de

outubro de 2003; e dá outras providências”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante Confederação Nacional dos Trabalhadores em

Educação (CNTE);

•    representante Conselho Nacional de Secretários de Educação

(Consed);

•    representante União Nacional dos Dirigentes Municipais de

Educação (Undime);

•    representante Academia Brasileira de Ciências;

•    representante Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em

Educação (ANPED);

•    representante Campanha Nacional pelo Direito à Educação Conselho

Nacional de Educação;

•    o Senhor Fernando Almeida, Pós-graduação em Educação PUC/SP;

•    o Senhor professor César Nunes, Faculdade de Educação da

Unicamp/SP;

•    representante Brasscom - Associação das Empresas de Tecnologia da

Informação e Comunicação (TIC) e de Tecnologias Digitais.

S
F

/
2

2
6

6
9

.
2

6
2

6
8

-
6

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00033/2022
REQ52



JUSTIFICAÇÃO

É inegável que hoje todas as políticas públicas devem focar na

educação digital, capacitação de professores e desenvolvimento de infraestrutura.

Na Europa, a evidência empírica mostrou que as melhorias na infraestrutura não

conduzem sistematicamente à integração e ao uso pedagógico da tecnologia digital

nas escolas. Ainda assim, a qualidade da pedagogia é o único fator na escola que

tem o maior impacto nos resultados de aprendizagem dos alunos.

Desse modo, o desenvolvimento da competência digital dos

professores é um componente crítico para maximizar o investimento em

tecnologias digitais e para que os sistemas de ensino acompanhem as necessidades

do século XXI.

Considerando os principais pontos evidenciados na justificativa

do Projeto de Lei e a importância estratégica do papel da educação no

crescimento pessoal de um indivíduo, no desenvolvimento de suas competências e

habilidades, no seu comportamento democrático responsável, contribuindo para a

prosperidade geral da nossa nação, são inadiáveis a formulação e a implementação

de uma abrangente política nacional de educação digital, para que o Brasil se

desenvolva internamente, bem como se insira no contexto das nações da Sociedade

Digital.

Razão pela qual, torna-se imprescindível a realização de audiência

pública sobre o tema.

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2022.

Senador Jean Paul Prates
(PT - RN)

Líder do Bloco da Minoria
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